
 

 

 

ESTADO DO RIO DE JANEIRO 

CÂMARA MUNICIPAL DE CABO FRIO 

 

PROJETO DE LEI Nº 005/2019.                                                   Em, 05 de fevereiro de 2019. 

 
INSTITUI NO MUNICÍPIO DE CABO FRIO A 

CAMPANHA "CORAÇÃO DA MULHER". 

 

 A CÂMARA MUNICIPAL DE CABO FRIO NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES 

LEGAIS, 

RESOLVE: 

 

Art. 1º - Fica instituído no município de Cabo Frio a campanha "Coração da Mulher" 

com o propósito de orientar as mulheres sobre o diagnóstico precoce e prevenção de doenças 

cardiovasculares. 

 

Art. 2º - A campanha "Coração da Mulher" tem por objetivo reunir entidades que 

envolvam mulheres, grupos médicos e representantes da sociedade civil, a fim de promover as 

seguintes ações de orientação e prevenção: 

I - palestras; 

II - orientações;  

III - exames preventivos. 

 

Art. 3º - As despesas decorrentes da execução desta Lei correrão por conta de dotações 

orçamentárias próprias, suplementadas se necessárias. 

 

Art. 4º - Esta Lei entra em vigor a partir da data de sua publicação. 

 

Sala das Sessões, 05 de fevereiro de 2019. 

 

 

GUILHERME AARÃO QUINTAS MOREIRA 

Vereador – Autor 

 

 

JUSTIFICATIVA: 

 As doenças cardiovasculares são um grupo de doenças do coração e dos vasos 

sanguíneos. Segundo os últimos estudos realizados o número de mulheres com este tipo de 

doença tem aumentado consideravelmente, e como consequência desse aumento, o número de 

óbitos.  

Conforme a Organização Mundial de Saúde (OMS) as mulheres nos últimos anos têm se 

tornado mais susceptíveis às doenças cardiovasculares. As estatísticas apontam que as 

doenças do coração vêm superando câncer de mama e ovário.  

Atualmente, no Brasil, cinco em cada dez mulheres correm o risco de desenvolver doenças 

cardiovasculares. As possíveis causas por tais doenças estão relacionadas a dietas 

inadequadas, consumo de álcool e tabagismo, sedentarismo e principalmente a falta de 

orientação e exames preventivos.  

Com base nos estudos levantados e relevância de tal problemática, faz-se necessário a 

implementação deste Projeto de Lei para que medidas cabíveis sejam tomadas em relação à 

saúde da mulher cabo-friense. Desta forma, conto com a colaboração dos Nobres Pares para 

aprovação da matéria.  


